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•UPLEICNTACAO V A L O R E S EM C R U Z E I R O S . 

17 SECRETARIA D* J U S T I Ç A 
17.44 ENTIDAOES S U P E R V I S I O N A D A S 

4.3.1.1 AUXÍLIOS P M A D E S P E S A S DE CAPITAL 

S U S - T O T A L . . . . 

T O T A L .... 

CAPITAL 

3 1 . 3 2 2 . 4 4 4 . 4 4 

T O T A I S . . . S I . 3 2 2 . 4 * 4 . 4 4 

PROJETO* C O M E N T E 
PROJ.OA FUNO.E8T.OC AMPARO A O T R A 8 . P R E S O 

19*41.413.7.133 

2 1 . 3 2 2 . 4 4 4 , 4 4 

2 1 . 3 2 2 . 4 4 4 , 4 4 

2 1 . 3 2 2 . 4 4 4 . 4 4 

TOTAL 

2 1 . 3 2 2 . 4 4 4 , 4 4 

2 1 . 3 2 2 . 4 4 » . 4 4 

S U P L E H E N T A C A O V A L O R E S E H C R U Z E I R O S 

17 S E C R E T A R I A O A J U S T I Ç A 

A O H I N I S T R A C A O INOIRETA 

1 7 . 4 3 P U N O . E S T A D U A L A H P A R O T R A B A L H A D O R P R E S O 

T O T A L 2 1 . 3 2 2 . 4 4 4 . 4 4 

2 A . S U O T A 2 1 . 3 2 2 . 4 4 4 , 4 4 

DECRETO N° 31.439, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Educação, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes . 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

D e c r e t a : 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

300.000.000,'00 (trezentos milhões de cruzeiros), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Educação, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n? 31.108, de 28 de de-
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
26 de abril de 1990. 

T M I U I " S U P L E M E N T A C A O VAÍ.O.ES E M C.U-ÍCJMOS 

M SECRETARIA M E O U C A C A O 
M . » OEPMITAMCHTO DC S U P R I M E N T O ESCOLAR 

3,I ;.I JIATERIAL DC C O N S U M O 

3,2,1,3 TRANSFERENCIAS A M U N I C Í P I O S 2 . . . , 

S Ü 9 - T O T A L . . . . 3 M . W . I F L \ M 

T O T A L 3 M . « » . « S . M 

A T L W M K S C O R R E N T E C A P I T A L TOTAL 
SUPIINENTO DC A L I N C N T A C A O C M E D I C A M E N T O S 

;M.42.LM.2.471 1 H . M * . 3 . . . 

:r o t A l s ... w . i H . m . i f 3 » . m . t » , » 

TA,CL\S - S U P L E M E N T A C A O V A L O R E S E H C R U Z E I R O S 

.0 S E C R E T A R I A 0A E D U C A C A 0 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A 

• O . . 3 D E P A R T A M E N T O OE S U P R I M E N T O ESCOLAR 

TOTAL 3... .«..M.,.. 
2 A . . O W O T A 3 M . » « * . » . . , « . 

DECRETO N? 31.440, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten-
dimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fiía aberto úm crédito de Cr$ 

700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), suplementar ao or-
çamento da Secretaria de Esportes e Turismo, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 31.108, de 28 de de-
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
'Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

26 de abril de 1990. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO 

24 SECRETARIA OC E S P O R T E S E TURISHQ 
34.41 AONINISTRACAO SUPERIOR S E C R E T A R I A C SEUF. 

3 . 2 . 2 . 3 T R A N S F E R E M : IAS'A M U N I C Í P I O S 

SUG-TOTAL . . . . 

T 0 1 A L . . . . 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
C00RD.E A O H I N I S T R A C A O UERAL 0A P A S T A 

4 8 . 4 7 . 4 2 1 . 2 . 3 B B 7 4 4 . 4 4 4 , 4 4 

TOTAIS... 7 * 4 . 4 4 4 , 4 4 

SUPLEHENTACAO 

vw.wrs m Cfu/f ir-v 

744.4«->.«* 
7*4.444,4« 
744.904.40 

P/f Al. 
74«.*94,94 
7«4.44 4.44 

VAI OKK2 t H CM./Í II- V. 

2 4 . S E C R E T A R I A OE E S P O R T E S E TURISMO 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

24.41 A O H I N I S T R A C A O SUPERIOR SECRETAFTIA E SEÜE 

T O T A L 7 9 4 . 4 9 9 , 4 9 

2 A . « U O T A 7 9 0 . 9 4 9 . 6 9 

DECRETO N? 31.441, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten-
dimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989 e em caráter excepcional, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

1.679 000,00 (hum milhão, seiscentos e setenta e nove 
mil cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Esportes e Turismo, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n ° 31.108, de 28 de de-
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

26 de abril de 1990. 

TABELA 1 - S U P L E M E N T A C A O V A L O R P S EM C r S 1.44 

U..L 

4.3.2.3 T R A N S F E R E N C I A S A M U N I C Í P I O S 

6 U S - T 0 T A L , 

T O T A L . 

P R O J E T O S C O R R E N T E 
H E L M . I N F R A E S T . A P O I O D E S E N V . T U R I S M O ESP 

48.47.421.1.444 
C A P I T A L 

1 . A 7 9 . 4 9 4 . 4 4 

~ I 7 A 7 9 . 4 4 4 . 4 4 

I .*79.«4<».44 

1 . 6 / V . 9 * 9 , 4 4 

1 . 4 7 9 . 0 9 0 . 4 0 

TOTAL: 

1 . 4 / 9 . ••<>.•* 

T T A 7 9 . 4 9 4 . 9 4 

TABELA 2 -

S E C R E T A R I A DE E S P O R T E S E T U K I S H 9 

A O H I N I S T R A C A O D I R E T A 

A O H I N I S T R A C A O S U P E R I O R S E C R E T A R I A C C E B C 

T O T A L . 1.679.004,00 
2 A . Q U O T A 1.é/9.400.00 

DECRETO N? 31.442, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des-
pesas com Pessoal e Reflexos 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida-
de com o que dispõe o artigo 6°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo I?' — Fica aberto um crédito de CrS 

9.116.593,00 (nove milhões, cento e dezesseis mil, qui-
nhentos e noventa e três cruzeiros), suplementar ao or-
çamento da Secretaria da Saúde, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de marçci 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n? 31 • 108, de 28 de de-
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

26 de abril de 1990. 

S U P W E H E H I A C A O 

49.44 

3.1.1.3 O B R I G A Ç Õ E S P A T R O N A I S 

SU> IOIAL . . . . 

T O T A L .... 

A T I V I D A D E S CORRENTE 
. A T E N 0 . H E D I C 0 A M B U L A T 0 R 1 A L H O S P I T A L A R 
13.75.428.2.134 9 . 1 1 4 . G 9 3 , 4 4 

T O T A I S . . . 9 . 1 1 4 . 5 9 3 , « 4 

*.<;«.spi.4e 
9.114.>.73.44 
9 . H 4 . V J . 4 C 

T 0 F AF 

V . I I 4 . V 3 . 4 < 

9 . 1 1 4 . 5 > J , 4 Í 

44 S E C R E T A R I A DA SAUBE . 

A O H I N I S T R A C A O D I R E T A 

49.44 C O O R D E N A C A O DE R E G I Õ E S 0E SAÚDE 1 

T O T A L 9 . 1 1 4 . 5 9 3 , 4 4 

DECRETO N? 31.443, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento do Tribunal de 
Contas do Estado, visando ao atendi-
mento de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida-
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

2.087.040,00 (dois milhões, oitenta e sete mil e quarenta 
cruzeiros), suplementar ao orçamento do Tribunal de Con-
tas do Estado, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme as 
Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

26 de abril de 1990. 
TABELA 1 - SUP LEHENT ACAO V A L O R E S EH C R U 2 C 1 R 0 S 

4.1.2.8 E Q U I P A M E N T O S E H A T C R I A L P E R M A N E N T E 

S U O - T O T A L . . . . 

T O T A L . . . . 

C A P I T A L 

2 . 4 8 7 . 0 4 0 , 0 4 

T O T A I S . . . 
MANUTENÇÃO D O S S E R V I Ç O S DE T R A N S P O R T E 

4 1 . 4 2 . 4 4 2 . 2 . 4 4 4 

2 . 4 8 7 . 4 * 4 . 4 9 

2.407.944,44 

- . 2 . 0 8 7 . 0 4 9 . 0 9 

TOTAL 

2 . 4 C 7 . 4 < 4 . 0 9 

2 . 4 8 7 . 4 4 4 , 4 4 2 . 4 8 7 . 4 4 4 , 4 9 

R E D U Ç Ã O 

íiiSiKS: BE Wil 88 flííSS 
4 . 1 . 2 . 4 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E 

S U B - T 0 T A L . . . . 

T O T A L .... 

2.987.949,44 
2 . 4 8 7 . 4 1 9 , 4 4 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E C A P I T A L 'OTFO. 

• F ? G " ^ 1 . 2 ? 4 4 3 ' - " - "
H W C

-
0 , C A H E W

™
T

 __ = . 4 8 7 . 4 4 4 . 4 4 
- ~ ~ 2 . 4 S 7 . 4 4 4 . 4 4 T O T A I S . . . 2 . 4 8 7 . 4 4 4 , 4 4 

DECRETO N? 31.444, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, bens imóveis neces-
sários à execução das obras e serviços 
de implantação e pavimentação da 29 
pista da estrada SP-340, trecho Mogi 
Guaçu, SP-344 e da estrada SP-344 — 
Aguaí, à implantação e pavimentação 
de 11 (onze) dispositivos de segurança, 
à execução de um corta-rio na altlira 
da estaca 415 + 12, OOme ao aprovei-
tamento de solo para execução dé ãtér-

• ) ' . ros (Caixas de Empréstimo) 
_ ORESTES QUÉRCIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO; no uso de suas atribuições legais e nos ter-
mos dos artigos 2? e 6? do Decreto-lei Federal n? 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 
21 de maio de 1956, 

Decreta: 

^ Artigo 19 - M c » declarados de utilida 

Je pública para serem desapropriados pelo Oepartamento de Estradas 

le Rodagem - OER, por via amigável ou judicial os bens imóveis ca 

racterizados nas plar.tas cadastrais, desenhos n?s. PAT 30.725 ao 

PAT 30.839. necessários ã execução das obras e se.viços de implan 

tação e pavimentação da estrada SP 340, trecho Hogi Guaçu SP 344 

a da estrada SP 34;, trecho SP 340 - AguaT, â implantação e pavi 

mentação de 11 ( onie ) dispositivos de segurança, ã execução de 

um corta-rio na altura da estaca 415 • 12.00 m e ao aproveitamen 

to de solo para execução de aterros ( Caixas de Empristimo ) com 

área total de 1.370.511,52 m
J

 conforme projeto aprovado em 20 de 

aarço de 1 9 8 9 , às fls. 38 do Expediente n9 16.O65/0R. 13/89, a sa 

ber: 

XREA 01 - que cpnst» pertencer ã Cera 

mlca Chiarei 1i S/A ou Sucessores, localizada do lado esquerdo 

da SP 340; começa no ponto A , na altura da estaca 29+8,77 m e se 

gue, confrontando com o próprio, na distância de 827,50 m , até 

encontrar o ponto B; da?, deflete ã direita c segue, confrontando 

com Champion Papel e Celulose Ltda ou Sucessores, na distância 

de 20,50 m , ate encontrar o ponto C . na altura da estaca 71 * 

10,80 ra; d a í , deflete ã direita e segue, confrontando com o DEP, 

na distância de 836,00 m , até encontrar o ponto inicial A , t o t a H 

zando essa área uma superfície' de 13.110,00 m { treze m i l . cento 

e dez metros quadrados ); 


